














1° Questionamento
As empresas que possuem regime de tributação Lucro Real poderão orçar na proposta de
preços os tributos PIS e COFINS com base na média dos efetivos recolhimentos nos
últimos doze meses?

1. Sim, mas deverá juntar o comprovante da média PIS/COFINS

2° Questionamento
Na análise das planilhas da empresa arrematante qual a base de cálculo será considerada
para o módulo 4.1? Será a soma do módulo 1 + módulo 2 + módulo 3? Qual a base de
cálculo do módulo 3?

1. Base de cálculo do Módulo 4.1: Esses percentuais decorrem da legislação vigente. Cabe
lembrar que as empresas não podem gozar do benefício do simples conforme LC nº
123/2006.

2. base de cálculo do módulo 3: Conforme modelo previsto no edital. As empresas devem
apresentar a memória de cálculo da composição desses custos.

3° Questionamento
O envio da planilha de custos e formação de preços se dará apenas quando da
apresentação da proposta readequada ao último lance, CORRETO?

1. Errado. A proposta com planilha deve ser enviada no momento do cadastramento no
Comprasnet. A readequação final não dispensa a preparação da planilha previamente pela
empresa.

4° Questionamento
Deverão ser pagos Adicional de Insalubridade para os funcionários? Caso sim, por gentileza
informar o percentual que deverá ser pago. Deverão ser pagos hora extra, adicional noturno
ou diárias aos funcionários? Caso sim, podemos cotar na planilha de custo?

1. Adicional de Insalubridade: Favor ler o Edital na íntegra e consular a convenção coletiva
ou sindicato da categoria, se não houver previsão, não coloque.
2. hora extra ou diárias: Favor ler o Edital na íntegra se não houver previsão, não coloque.
3. Adicional noturno: Para adicional noturno a resposta é sim. Está disposto na CLT
conforme art. 73.

5° Questionamento

Com o intuito de preservar o princípio da isonomia entre os participantes, qual a convenção
coletiva de trabalho utilizada para composição do valor estimado?

1. Seguindo a Orientação do TCU, não cabe à administração indicar CCT de categoria. A
empresa deve verificar qual o sindicato representa os empregados na base territorial da



licitação e fazer sua planilha de custos. A PPM está disponível no portal do TJMA na área
da LICITAÇÃO.

https://www.tjma.jus.br/financas//?acao_portal=licitacoes&listar=1&lista=3&fonte=&ano_lic=2
021&idGestora=&passo=20&coluna=&busca=&ordem=

6° Questionamento
Consideração que a convenção coletiva de trabalho da categoria de asseio e conservação
n° MA000027/2021 não possui a nomenclatura das funções de cozinheiro, auxiliar de
cozinha e lavadeira, qual o valor salarial utilizado para a composição do valor estimado?

1. Combinado com a resposta do item 5, cabe à licitante pesquisar e apresentar seus
cálculos com base na fonte da informação. Na havendo sindicato para a categoria na base
territorial o licitante deve indicar qual convenção adotou e o motivo da escolha. Há
jurisprudência acerca do assunto na internet.

7° Questionamento
os itens de uniforme descritos para o auxiliar de cozinha serão semelhantes aos
relacionados para a função de cozinheiro?

1. Sim.

8° Questionamento
Quando da composição do valor estimado para a função de auxiliar de cozinha, foi
considerado o custo do Epi Luva de malha de aço ?

1. Não. Luva de malha de aço não está prevista no EDITAL.

9° Questionamento
Por gentileza, os Senhores poderiam nos enviar a planilha editável conforme valor estimado
do edital?

1. Não.














































